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JULGAMENTO AO RECURSO PREGÃO PRESENCIAL PP~D09/2018 - SAS

INSTITUTO PRISMA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO ›

Recorrente: INSTITUTO PRISMA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, empresa
privada, inscrita no CNPJ sob o n° 07.248.187/0001-96.

I 1. Reurrónxo l

A empreSã INSTITUTO PRISMA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, insatisfeito

insurge contra a habilitação da empresa F.E. MACIEL LIMA ARTES

Alega em suma, houve descumprimento do Item 3.5.1, no tocante a declaração de
habilitação a outro Pregão Presencial, bem como, o descumprimento do Item 3.5.2, no tocante
a declaração de enquadramento em regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte referente a outro Pregão Presencial.

Requer, em síntese, a desciassificação da empresa acima mencionada.

É o relatório.

Passo a decidir. Q

` 2. TEMPESTIVIDADE I

A Sessão de habilitação fora realizada no dia 29 de agosto de 2018, sendo que, a
empresa Recorrente, manejou seu arrazoado em 31/08/2018, portanto, TEMPESTIVO.

Como dito, alhures, o Recurso é tempestivo por ter sido apresentado em data de
31/08/2018, no Protocolo do Setor responsável, da Prefeitura de Morada Nova-Ce, portanto, em
prazo ANTERIOR aos 03 (três) dias úteis previstos lei 10.520, como assim se depende:
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XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XIX ‹ o acolhimento de recurso importará a invaiidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento;

Ademais, o Art. 110 da Lei n° 8.666/93 determina a exclusão do dia do início e a
inclusão do dia do vencimento, sendo que o seu Parágrafo Único determina que tais prazos só
tenham início ou vencimento, quando houver expediente no órgao ou entidade.

Dessa forma, resta comprovada a TEMPESTIVIDADE, do recurso manejado pela
recorrente

i 3. DISPOSITIVO .

Para regulamentar o procedimento da licitação exigido constitucionalmente, foi
inicialmente editada a Lei n. 8.666/1993. Com a Lei n. 10.520/2002, mais uma modalidade
iicitatoria (pregão) foi introduzida no modelo brasileiro, ao quai se aplicam subsidiariamente as
regras da Lei n. 8.656/1993. Seja qual for a modalidade adotada, deve-se garantira observância
da isonomia, legalidade, impessoalidade, igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e
julgamento objetivo, previstos expressamente na Lei n. 8.666/1993.

Dentre as principais garantias, pode¬se destacar a vinculação da Administração ao
edital que regulamenta o certame licitatório. Trata-se de uma segurança para o licitante e para
o interesse público, extraída do princípio do procedimento formal, que determina à Administração
que observe as regras por eia própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação.

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador¬Geral do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas da União, o instrumento convocatório:
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. . . , _ '”!>f›z‹›.}».‹«=<*'_e a lei do caso, aquela que Ira regular a atuaçao tanto da adminis raçao
pública quanto dos licitantes. Esse princípio é mencionado no art. 3° da
Lei de Licitações, e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que
“a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual se acha estritamente vinculada”. (Curso de Direito Administrativo,
2007, p.416)

Ainda sobre a vinculação ao edital, Marçal Justen Filho afirma que “Quando o edital
impuser comprovação de certo requisito não cogitado por ocasião do cadastramento, será
indispensável a apresentação dos documentos correspondentes por ocasião da fase de
habilitação” (Pregão. Comentários à Legislação do Pregão Comum e do Eletrônico, 45 ed., p.
305). Como exemplo de violação ao referido princípio, o referido autor cita a não apresentação
de documento exigido em edital e/ou a apresentação de documento em desconformidade com o
edital (como documento enviado por fac-símilesem apresentação dos originais posteriormente).

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada no Supremo Tribunal Federal
(STF), no Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Tribunal Regional Federal da 13 Região (TRF1)
e no Tribunal de Contas da União, como será a seguir demonstrado.

O STF (RMS 23640/DF) tratou da questão em decisão assim ementada:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONCORRÊNCIA PUBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM
ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA
VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÕRIO E DO
JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta
flnanceira sem assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela apocrifla,
a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação
ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a desclassificação
do licitante que não observou exigência prescrita no edital de
concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da
preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá
mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes,
não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. E
Imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta
financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe o
cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao
recurso.

O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao principio da
vinculação ao instrumento convocatório (AC 1999340000O2288): “Pelo principio da vinculação
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ao instrumento convocatório, 'a Administração não pode descumprir as normas e condições do
edital, ao quai se acha estritamente vinculada ' (Lei n° 8.666/93, art. 3°, 41 e 43, I). O edital é
a lei da licitação. A despeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria
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Administração, não pode esta se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada à
plena observância do regramento.

Por fim, para além dos tribunais judiciários, mister trazer à baila a posição do TCU
sobre a materia aqui discutida. Há centenas de acórdãos do TCU que tratam da vinculação ao
edital, com orientação alinhada àquela apresentada neste parecer e que podem ser sintetizadas
na recomendação apresentada pelo tribunal no Acórdão 483/2005: “Observe com rigor os
princípios básicos que norteiam a realização dos procedimentos licitatórios, especialmente o da
vinculação ao instrumento convocatório e o do julgamento objetivo, previstos nos artigos 3°,
41, 44 e 45 da Lei n° 8.666/1993.

In casu, em verdade, empós uma simples, análise da documentação apresentada,
houve um erro não substancial, no tocante a declaração de habilitação, bem como a declaração
de enquadramento em regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
referente a outro Pregão Presencial. Em verdade, quando do endereçamento e datação de tals
exigências Editalícias, a empresa, F.E. MACIEL LIMA ARTES citou a seguinte numeração:
009/1018-SAS, conforme fls. 339 e seguintes. Percebe-se, que houve no caso em teia,
a mençao errônea ao ano de 2018.

Ora, percebe›se que a insurgência da recorrente, não deve prosperar, pois o erro
apontado não tem o Condão de macular o procedimento em espeque.

Em relação a lnsurgência, no tocante a falta gg apresentação ge geclarggag
 , de igual maneira, o pleito da Insurgente, outrossim, não deve prosperar, senão
vejamos:

A uma, fora levado a efeito, o comparativo dos preços entre as concorrentes
presentes.

A duas, o modelo mencionado, não tem a característica de vincular as Lícitantes a
apresentarem as respectivas Declarações , pois em verdade, como dito, é apenas
um "modelo”, para orientar, auxiliar, as pretensas empresas licitantes.

Q.
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4. DISPOSITIVO I

Diante de tudo exposto, em respeito ao principio da vinculação ao ato convocatório,
à escolha da proposta mais vantajosa para a administração, ao principio da supremacia do
interesse público, decido que muito embora, o Recurso apresentado pela empresa INSTITUTO
PRISMA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO. é TEMEESTIVO, cujos argumentos não
suscitam viabilidade de reconsideração deste Pregoeiro, razão pela quai mantenho a decisão,
que ocasionou o presente recurso na integra.

Encaminho os autos à autoridade superior para sua análise, consideração e decisão
do Recurso Administrativo em pauta.

Morada Nova/CE, 11 de setembro de 2018.
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JORGE AUGUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO

PREGOEIRO OFICIAL
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